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D E C R E T O  Nº. 681/2017 
De 15 de maio de 2017. 

 
 
 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO DA 
PARCELA ÚNICA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU DO EXERCÍCIO DE 
2.017. 

 
 
 

DEAN ALVES MARTINS, Prefeito Municipal de Sete Barras, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições Legais,  

 
 

D E C R E T A: 
 
 

Artigo 1º - Fica prorrogado para o dia 10 de junho de 2.017, 
o pagamento da parcela única e da 1ª parcela do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU do Exercício de 2.017, constantes no Decreto nº.  676 de 27 de abril de 2017. 

 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, 15 de maio de 2017. 
 
 
 
 

  DEAN ALVES MARTINS 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
Higino Jerônimo da Rosa Junior 
Sec. de Adm. e Finanças 
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